
 

 

Pregão Eletrônico: PE81/2024 
EMISSÃO: 11/12/2024 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos e 
mobiliários para o espaço da piscina coberta, conforme Convênio n. 2024TR00997, 
Proposta de Transferência n. 29555, em atendimento ao Processo SCC3933/2024. 
 

ATA DE HABILITAÇÃO 2 
 
No dia 17/01/2025, às 14 horas, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, reuniram-se o Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, designada pelo Decreto n. 45/2024 de 09/02/2024, para dar continuidade 
na Licitação n. PE81/2024, na modalidade de Pregão Eletrônico. 
 
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e 
análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a documentação 
atinente, tendo o seguinte parecer da comissão: 
 

A empresa CV MOBILIARIOS URBANOS LTDA apresentou os documentos de 
habilitação, a proposta atualizada e o prospecto conforme solicitado. O prospecto 
apresentado atende ao descritivo do edital, sendo declarada habilitada. A empresa 

D.S.E. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA não apresentou nenhum 
documento de habilitação e nem a proposta atualizada, sendo declarada 
inabilitada. A empresa SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA apresentou os 
documentos de habilitação, a proposta atualizada e o prospecto do item. Em análise 
ao prospecto apresentado, constatou-se que o mesmo não atende ao descritivo do 
edital, o comprimento de mangueira de alta pressão não é de pelo menos 7,5 metros 
e alguns itens não foram possíveis serem identificados no prospecto apresentado, 
como, além da bomba axial com cabeçote em alumínio, pistões em aço inox. Gatilho 
com trava de segurança, alça para transporte, porta fio, Comprimento do Fio de pelo 
menos 5m, dessa forma, a mesma será desclassificada para esse item. Será aberto 
prazo de diligência para que as próximas colocadas para os itens n.1 e 5 possam 
inserir os documentos de habilitação, caso ainda não tenham inserido, a proposta 
atualizada e o prospecto do item, conforme solicitado em edital, sob pena de 
desclassificação. 

 
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos 
presentes. 
 
Peritiba-SC, 17/01/2025. 
 
Assinaturas 
REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) PREGOEIRO E A EQUIPE DE 

APOIO 
 

_____________________________________ 
CONRADO AUGUSTO ABRAHAO DA MATA 
A FRENTE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

 

_____________________________________ 
GILVANI EICHELBERGER DOS SANTOS 

AGRO COMERCIAL GES LTDA 
 

 
 

 

_____________________________________ 
Pregoeiro 

REGINA INÊS BRAND LAZZARIN 
 

_____________________________________ 
KATIUSCIA FABIANE B. DA SILVA 

 
_____________________________________ 

MARCIO MARASCHINI 
 



 

 

 
_____________________________________ 

TIAGO KRONBAUER FRITZAN 
ALFA LICITACOES LTDA 

 
_____________________________________ 

Gustavo Costa Araujo 
ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA 

 
_____________________________________ 

Thiago Taura Cherbiski 
BRVO DISTRIBUIDORA LTDA 

 
_____________________________________ 

LUCAS GRIEBELER SANDI 
BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 

 
_____________________________________ 

LEONARDO ANTONIO CELI 
CELI PRODUTOS DE ACO LTDA - EPP 

 
_____________________________________ 

Filipe Luis Bohrer 
COMERCIAL TRES ACORDES LTDA 

 
_____________________________________ 

ANDRE LUIZ LANSING SCHNORRENBERGER 
CRESCER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

 
_____________________________________ 

CLAUDIOMIR VERZA 
CV MOBILIARIOS URBANOS LTDA 

 
_____________________________________ 

DIEGO CIRILO LACHMAN GOMES 
D.S.E. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO 

LTDA 
 

_____________________________________ 
Elenise Colin Soares 

ESCRIBLU COMERCIO DE MOVEIS 
 

_____________________________________ 
HELBERTH RAMOS VIEIRA 10592764613 
HELBERTH RAMOS VIEIRA 10592764613 

 

_____________________________________ 
MARCOS FERRARI 

INTELMASTER LTDA 

 
_____________________________________ 

RAFAEL ANTONIO NESTOR 
IRM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

 
_____________________________________ 

DANIEL CENCI 
LANCI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PLASTICOS 

EIRELI 
 

_____________________________________ 
Marilice Keil 

NOVIDA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
 

_____________________________________ 
Paulo Henrique Luciano 

PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 
 

_____________________________________ 
VINICIUS DO AMARAL, 

PRIMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
 

_____________________________________ 

 
_____________________________________ 

LIZIANE KLEIN 
 

_____________________________________ 
ADEMAR GRAVE 

 

 



 

 

Luis Cesar Reis 
REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

 
_____________________________________ 

Renan Ronaldo Trentin 

Ronan Plásticos Ltda 

 
_____________________________________ 

Jean Carlos Sestrem 
SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI 

 
_____________________________________ 

CLEITO PITZ DOS SANTOS 

SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA 
 

_____________________________________ 
Avelino Rodem 

TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMATICA E 
ESCRITORIO LTDA 

 

 

 


